
 
 

Pregão ELETRÔNICO 38/2023 

Impugnação de edital 

 

A empresa Plus Sport Comércio de Artigos Esportivos LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.386.298/0001-31, com sede à Rua Guilherme Exner, 415, 

Térreo, Bairro São José, na Cidade de Ivoti/RS, neste ato 

representado por seu procurador o Sr. André Elias Stolben 

Schilling, portadora do RG 1064656414, CPF n. 746.774.380-72, e-

mail: licitacaoplus@gmail.com, vem, tempestivamente, conforme 

permitido no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93,  e na Lei 

10.520/2002, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim 

de IMPUGNAR os termos do Edital em referência. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

     A presente impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para 

protocolar o pedido é de três dias anteriores à data fixada para o recebimento das 

propostas e documentos de habilitação, nos termos do Art. 24 do Decreto 10.024/2019. 

Assim, resta evidente a tempestividade do presente recurso, considerando que 

a data marca para realização da sessão pública é no dia 28 de março de 2023, razão 

pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação. 

II – FATOS 

A parte requerente tem interesse em participar da licitação para Registro de 

preços, objetivando a futura e eventual aquisição de materiais esportivos. 

mailto:licitacaoplus@gmail.com


 
 

Diante disso, por delimitarem produtos de NCM e CNAES diferentes no mesmo 

lote, este edital está limitando a concorrência de forma clara, verificável após término da 

sessão, quando restará evidente a falta de empresas na disputa. Por isso, 

apresentamos a presente impugnação, por não concordarmos com o descritivo técnico 

de produtos totalmente diferentes presentes no mesmo LOTE, exigências com 

instalação que limita a empresas próximas ao estado do Paraná e em alguns itens estão 

com as descrições técnicas em discordância com produtos existentes no mercado. O 

órgão público deve priorizar a disputa e nunca a restringir! 

Vale ressaltar que esta empresa e outros licitantes já participaram de vários 

certames e possuem qualificação técnica e estoque para tender a vários itens deste 

pregão, entretanto, não da forma como se encontra divulgado por ora, exemplo lote 1, 

que é longo e mistura vários itens de NCM, CNAES e finalidades diferentes. 

É imprescindível que os órgãos da Administração Pública, ao realizarem 

certames licitatórios, se atentem ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa. 

Claro que quanto maior o número de participantes, maiores as chances de se obter a 

melhor oferta financeira, além de produtos de melhor qualidade, pois as empresas mais 

especializadas terão melhor oferta de itens e marcas em seu ramo. 

II.1 – DOS ITENS IMPUGNADOS 

Item 1 

https://aesupar.com.br/envios/a074d3be005d8e39249530384cad3d7362033a2

c.pdf  

No regulamento acima, se exige que a bola usada no campeonato de 2023 seja 

da marca Penalty! Entretanto, o descritivo técnico do item 1, do Lote de bolas, não é 

preciso no descritivo técnico para que se identifique exatamente o modelo requerido 

pelo órgão! Além disso, misturam-se no texto características como “câmara 6D” (de uso 

exclusivo da marca Penalty) com “Pu highet solid (da marca Topper)”.  Por isso 

perguntamos:  qual modelo deve ser entregue a fim de poder ser usado no campeonato 

https://aesupar.com.br/envios/a074d3be005d8e39249530384cad3d7362033a2c.pdf
https://aesupar.com.br/envios/a074d3be005d8e39249530384cad3d7362033a2c.pdf


 
 
e aceito pela entidade? Será exigida a amostra, mas com base no descritivo, dúbio, não 

se tem clareza acerca do produto a ser cotado! 

O descritivo não é preciso e nem o regulamento aposta o modelo da bola a ser 

usado, somente cita a marca, Penalty! 

Item 4: não existe bola de futebol de campo, nº 3, com 16 gomos 

(desconhecemos) e que tenha restante das características apontadas da linha Penalty. 

Enviamos em anexo o catálogo para que possam verificar o problema. De que forma 

será feita a análise da amostra se descritivo está inconsistente? 

Item 6: idem descritivo do item 1: segundo regulamento a bola a ser usada em 

2023 é da marca Penalty...mas descritivo remete ao modelo da Kagiva, usado em 2017 

na AESUPAR...qual modelo será aceito e com base no descritivo (dúbio) ou no 

documento oficial da AESUPAR para 2023? 

Item 10: espera-se receber com certeza o modelo 6.0 da Penalty, único que 

atende por completo o descritivo! Entretanto, o valor de referência está inexequível, 

muito abaixo do valor pago por qualquer empresa para a Penalty neste modelo, 

comprovável por nota fiscal. Faz-se necessário nova pesquisa de preços ou mudar o 

descritivo para modelo mais simples, como o VP 5000. Caso contrário, a 

inexequibilidade acarretará recursos e fracassos de lote. Nenhuma empresa pode 

trabalhar com prejuízo! Custo da bola fica em R$ 172,00, como vender por R$ 137,99? 

Notas fiscais comprovam isso. 

https://www.penalty.com.br/bola-volei-penalty-6-0-pro/p, acesso em 22/03/2023. 

https://www.penalty.com.br/bola-volei-penalty-6-0-pro/p


 
 

 

II.2 – DESMEMBRAMENTO DO LOTE 

Misturam-se vários produtos, de origens diversas...a empresa que “deva” 

atender a todos os produtos: esportivos, eletrônicos, de saúde e também de Instalação 

(serviço). Os itens impugnados, referem se a exigência de participação de lote único 

para produtos distintos, LOTE 1. São produtos de ramos de atividades totalmente 

distintos (CNAE), de origem e finalidade distintos e, logo, de NCM distintos. Assim, é 

importante que este município proceda o desmembramento das categorias que 

englobam este lote, por se tratar de objetos muito diversos entre si, visto que a divisão 

trará benefício a esta administração, pois atrairá empresas especializadas em seus 

ramos de atividades, por conseguinte ampliando a competitividade e melhorando o 

preço. 

Desta forma estão restringindo o pregão totalmente, ao exigir que uma empresa 

tenha todos os produtos em seu CNAE (CNPJ), além de exigir ainda que a mesma 

empresa tenha nota de serviço, pois exigem que a rede seja instalada. Fica evidente a 

restrição na competição! 

Há no mesmo lote: produtos esportivos (vários itens), de saúde/ medicina (item 

40), eletrônico (item 17) e de confecção (bandeira) e ainda instalação do produto 



 
 
(serviço).  O órgão espera que haja disputa isonômica e escolha da proposta mais 

vantajosa quando está limitando a disputa?  

Irão verificar se a mesma empresa pode, conforme seu CNPJ, revender todos 

estes itens? Caso sim, por que razão não optar por estimular a proposta mais vantajosa, 

com produtos de qualidade, revendidos por empresas especializadas e não as que 

revendem de “tudo”, cerceando a disputa de inúmeras ME e EPP que teriam capacidade 

de entregar e disputar. Estão na contramão da legislação infelizmente. 

Claramente há neste lote a impossibilidade de participação ao colocarem tantos 

itens de origem, CNAE e finalidade diversos, além de produtos/ bens e de serviço, 

instalação no local!  Certamente a equipe de licitação deveria priorizar a escolha da 

melhor proposta para cada produto. A restrição de participação fica muito evidente. 

Ainda, a permanência de itens autônomos em um único lote acaba por infringir 

a imposição do artigo 5º, parágrafo único do Decreto nº 5.450/2005, in verbis: 

“Art. 5º […] Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação”. 

Manter o lote 1 da forma como está afronta o princípio da legalidade, uma vez 

que a lei garante a participação de qualquer interessado no certame, ou seja, desde que 

seja capacitado para entregar o objeto do edital. Para assegurar o princípio da ampla 

competitividade, a lei impõe à Administração o dever de caso necessário, dispor de 

vários itens ou lotes separadamente, para que essas participações sejam possíveis, 

servindo, inclusive, como forma de proteção à Administração Pública, conforme 

estabelece o artigo 23, §1º, da lei 8666/93, abaixo: 

“Art. 23 […] §1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração 

serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 



 
 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.” 

Sobre o assunto, ensina o Renomado Doutrinador Marçal Justen Filho: 

“Nos termos do princípio geral considerado no art. 23, §1º, aplica-se a regra da 

preferência pelo fracionamento da contratação, quando isso for possível e representar 

vantagem para a administração. O fracionamento visa ampliar a competitividade, sob o 

pressuposto de que o menor porte das aquisições ampliaria o universo da disputa.” 

O artigo 15 inciso IV da Lei 8666/93 também consagra a possibilidade de 

divisibilidade em itens/lotes, nos seguintes termos: 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:[...] 

IV- ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade.” 

Modificando o edital, esta Ilustre Comissão de Licitação terá como consequência 

a participação de diversas empresas altamente capacitadas que neste momento 

encontram-se impossibilitadas devido à restrição constante em edital, além de evitar o 

risco de adquirir equipamentos com custo mais alto ou restar o certame prejudicado. 

Por fim e última ressalva, nos ensina mestre Adilson Abreu Dallari em sua obra 

“Aspectos Jurídicos da Licitação” em relação aos editais: 

“O edital é um instrumento de chamamento, e deve servir para trazer pessoas, 

e não para impedir que pessoas que efetivamente poderiam contratar se afastem da 

licitação. O edital não pode conter cláusulas que representem barreiras impeditivas de 

participação no procedimento, a quem realmente tem condições de participar ou a quem 

realmente esteja disposto a se instrumentar para participar”. 

Solicitamos que sejam feitos lotes de produtos com as mesmas características 

técnicas e NCM/ CNAE ou ainda disputa por item, visto que se trata de um SRP.  



 
 

  

III– DIREITO. 

Como destacado acima, o descritivo do bem deve estar de acordo com o objeto 

solicitado pelo órgão, conforme determina a lei. Assim, solicitamos, por gentileza, a 

retificação do edital, separando-o em lotes COESOS OU AINDA POR ITEM; 

REFORMULAÇÃO DO VALOR DO ITEM 10 – Bola de Vôlei OU COMPROVAÇÃO DE 

QUE ESTE VALOR É REAL, POR MEIO DE ALGUM PORTAL OU SITE DE COMPRAS; 

E CLAREZA NOS ITENS QUE TEM 1, 4 e 6. 

Ainda, a regra que decorre da vinculação ao instrumento convocatório e à 

proposta definida pela própria Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências. Senão vejamos. 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por 
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Ou seja, tanto o órgão licitante quanto a proponente devem obediência ao edital, 

ao contrato e não poderão deles se desvencilhar. 



 
 

Neste caso, deverá ser retificado o edital, conforme solicitação realizada nesta 

impugnação. 

Assim haverá uma disputa justa, garantindo ao órgão e ao fornecedor o respeito 

ao edital e posterior entrega dos bens esperados.  

IV– PEDIDOS. 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito de constar no Edital a descrição correta dos bens requeridos 

pelo órgão, e o desmembramento dos lotes ou o agrupamento em produtos do mesmo 

NCM e CNAE, priorizando o interesse e capacidade de mais empresas. 

Requer, ainda, seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração 

aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da 

Lei nº 8666/93. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Ivoti, 22 de março de 2023 

 

__________________________ 
André Elias Stolben Schilling 
Procurador 
CPF: 746.774.380-72 
RG: 1064656414 
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